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MEMORANDO N9 +ó
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DA: PRESIDÊNCIA DO PODER LEGISLATIVO

PARA: Contadora

ASSUNTO: Projeto de Lei ns 439L12021,

Em atendimento a solicitação do Relator Marcos Antônio Moura,
em ata da Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura, em relação
ao Projeto de Lei ne 4.39112027, solicitamos a Vossa Senhoria a seguinte lnformação:

1) Se esse valor suplementado, cobrirá todos os gastos até gastos

até final do ano.

lóia, 08 de junho de 2021

acio Levinski

Presidente
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